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l*x*,2--uaa:
LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 14212023

o TNSTITUTo »r rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Y R Contiero - "Laborcont".

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Rua Acre, N"í2, LJ 09, QD 54/55, CJ Vieiralves,
CEMOM, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 00.639.313/0001-94 INSCRTÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 984í5-9662 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 10'12.2902 PRocESsoNe:1270712022-30

ArrvrDADE: Serviços Médicos

Loclr,rzrçÃo DÀ ArrvrDADE: Rua Acre, No12, LJ 09, QD 54/55, CJ Vieiralves,
CEMOM, Nossa Senhora das Graças, nas coordenadas geográficas 60"1'3,06'W e
3"6'20,88"S, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um laboratório para prestaçâo de serviços
de análises clínicas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LlcExç.t: 02 Axos.

A ten ção:
. Esta licença é composts de 16 rcstrições dou condições constrntes tro verso, cujo íIo

cumprimeDto/rtendimento süjeitará r sua itrvâlidaçÍo e/ou as penalidsdes previstes em oormâs.
. Esta licença nâo comprovâ o€m substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localiz,ação da atividade e exposta de forms visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, 01 MAI rá
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RESTRIçÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'142/202J

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitâção da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

12707 nu22-30.
4. Todâ e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta ârividade

8. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostràs serem coletadas saída do sistema, e os

laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor' turbidez'
DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos
voláteis, §ólidos suspensos, sólidos Íixos, nitralos, nitritos, sulfetos, nitrogênio total, sulfato,
fosfâto, coliformes termotolerantes e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentraçÕes dos paÍâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n' 43012011 que dispõe
sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n'
35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas corÍeções.

9. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de ResÍduos de Serviços de Saúde - PGRSS.
10. Os recipientes dos reagentes quimicos devem ser inutilizados antes do descarte final.
I l. Fica terminantemente proibido o descarte de sobras de efluentes líquidos não neulrâlizados e/ou

não Satados e/ou reâgentes químicos em sistema de esgotamento doméstico/sanitário, esgoto
público e em sistema de drenagem de águas pluviais.

12. Manter atuâlizÀdos os certificados de calibração dos equipamentos.
13. Esta licença autoriza a amostragem dos parâmeúos referentes a análises bioquímicas,

hematológicas, imunológicas, parasitológicas e urianálises.
14. Apresentar semestrrlmente os certificados de destinação final dos resíduos de Serviços de Saúde.

15. Apresentar semestralmente os certificados de destinação final dos resíduos de Serviços de Saúde.

16. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da lioença:

a) Certificado de destinação do lodo oriundo da ETEi
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE;
c) Cadastro de atividade atualizado (Modelo IPAAM).


